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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

ANEXO II DO EDITAL - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da Câmara 

Municipal de Iperó, incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 

conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 

projeto básico, constantes do Anexo I do Edital. 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., 

estado ..........................., cidade......, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade.........., estado ........................... cidade ................................ CEP: 

..........................., E-mail: ................, vem apresentar Proposta Comercial para a participação 

no processo de Dispensa de Licitação acima, conforme abaixo descriminado: 

O formulário de proposta deverá vir acompanhado, planilha de composição de  

custos, com indicação do B.D.I., bem como e o cronograma físico-finance iro, 

adotando-se como parâmetros o Anexo I deste Edital. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital e Anexos. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data 

final definida para a entrega das propostas. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: Conforme Edital e Anexos. 

Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

PROPOSTA FINANCEIRA 

OBJETO Valor (R$) 

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da 

Câmara Municipal de Iperó, incluindo o fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, conforme especificações constantes do 

Anexo I – Termo de Referência e demais disposições do Edital da 

Dispensa de Licitação nº 14/2024. 

R$ 

Valor total por extenso: 
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........................../...., ...... de .............. de 2024. 

(Assinatura) 

 

Razão Social 

Nome e assinatura do representante 

RG nº........................................... 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

ANEXO III DO EDITAL – MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº __/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

QUE PACTUAM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ E A EMPRESA _______. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Avenida Santa Cruz, nº 355, Iperó/SP, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Senhor _____________, portador do RG nº 

_____________ inscrito no CPF nº_____________, doravante designada CONTRATANTE,   e 

a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com 

sede na cidade de _______________, na Rua ________________, nº ____, Bairro 

_____________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, neste ato representada por 

__________________, portador do RG nº _______________, inscrito no CPF nº 

______________, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente termo de 

contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do Processo Administrativo nº 

16/2024, decorrente da Dispensa de Licitação n° 14/2024, no qual os contraentes 

enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com 

os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, doravante denominada Lei de Licitações, que as partes declaram conhecer, 

subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 

reforma e ampliação da Câmara Municipal de Iperó, incluindo o fornecimento de  

material, equipamentos e mão de obra, conforme memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto básico em anexo constantes da 

proposta apresentada pela Contratada, em consonância com o Anexos I – Termo de 

Referência e demais disposições do Edital da Dispensa de Licitação nº 14/2024, que 

integram o presente contrato. 
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam este Contrato, independentemente de  

transcrição:  

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Dispensa de Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E À 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 - O presente contrato está estritamente vinculado ao Edital e Anexos da Dispensa de 

Licitação nº 14/2024, à proposta e planilha de composição de custos apresentadas pela 

Contratada, aplicando-se ainda os dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de janeiro 

de 2021 e da Resolução n.º 10 de 29 de novembro de 2023, inclusive quanto aos casos 

omissos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - O presente contrato será executado por empreitada integral e por preço global, 

considerando os valores unitários constantes da planilha orçamentária apresentada pela 

Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - A Contratada se compromete a executar os serviços nos termos constantes nos 

Anexos I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO da Dispensa de Licitação nº 14/2024. 

4.2 - Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, que se incumbirá 

pelo fornecimento do efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compatíve is 

com o desenvolvimento dos serviços mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e 

encargos decorrentes. 

4.3 - Os serviços deverão ser executados em fiel cumprimento ao projeto executivo, 

memorial descritivo projeto básico e cronograma físico-financeiro, além das orientações 

da fiscalização da Contratante, através da Diretoria Municipal de Obras, Agricultura e 

Meio Ambiente. 

4.4 - Executado, o objeto será recebido:  

a) Provisoriamente: Quando a obra estiver inteiramente concluída, de perfeito acordo 

com o Projeto e Especificações, será lançado um Termo de Recebimento Provisório pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado; 
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b) Definitivamente: O Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

4.5 - O prazo para observação na obra não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 

4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (§2º, art. 

140, da Lei nº 14.133/2021). 

4.7 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias (§6º, art. 140, da Lei nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1 - O valor total deste contrato é de R$ __________ (___________), considerando preço 

valores unitários constantes da planilha orçamentária apresentada pela Contratada, que é 

parte integrante deste contrato. 

5.2 - A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 

cinco) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no 

art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3 - Os preços praticados poderão ser realinhados visando restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição da 

Contratante para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 124, II, “d” da Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

5.4 - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior segundo será deliberado pela 

Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir 

acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos. 

5.4.1 – Caso o pedido de realinhamento indicado na subcláusula anterior não disponha de 

elementos suficientes para sua análise e consequente concessão, e venha a ser indefer ido, 

não será motivo para a interrupção dos serviços, sujeitando à Contratada à aplicação das 

penalidades previstas neste contrato. 
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5.4.2 - Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser realizados 

mediante requerimento formal pela contratada e serão avaliados pelo gestor do contrato, 

que emitirá seu parecer no prazo de até 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - A despesa do contrato neste exercício correrá à conta dos seguintes Códigos de 

Despesa, do orçamento da Câmara Municipal de Iperó/SP: 

01.031.7005.1151.4.4.90.51.00. – Fonte 01 

6.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

6.3 - As despesas diretas ou indiretas inerentes à execução dos serviços correrão por conta 

da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O(s) pagamento(s) dos valores contratados será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da apresentação e consequente aprovação das medições pela 

Assessoria de Obras, através dos correspondentes fiscal e gestor do contrato, em 

conformidade com o Cronograma Físico Financeiro e demais especificações deste 

instrumento convocatório, mediante apresentação de fatura e/ou documento equivalente. 

7.2 - O pagamento fica condicionado à apresentação da Relação dos Empregados da 

referida obra com as respectivas guias de recolhimento do FGTS. 

7.3 - A Câmara Municipal de Iperó no ato do pagamento efetuará o desconto referente a 

tributos porventura devidos, inclusive ao INSS. 

7.4 - Deverá constar, obrigatoriamente na Nota Fiscal: “Dispensa de Licitação nº 

14/2024” bem como o número do Contrato e da Nota de Empenho. 

7.5 - Juntamente com a Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar, prova de regularidade 

fiscal, social e trabalhista, assim como a relação dos empregados contratados, com as 

respectivas guias de recolhimento do FGTS. 

7.6 - Os pagamentos devidos pela Contratante dar-se-ão apenas e tão somente mediante a 

apresentação, sob a exclusiva responsabilidade e a expensas da Contratada, de todos os 

documentos mencionados nesta Cláusula. 

7.7 - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa 

(Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela Contratada. 
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7.8 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma 

deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto 

executado. 

7.9 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida 

quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

7.10 - Caso o pagamento mensal não seja efetuado no vencimento pela falta do documento 

que deveria ter sido fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação dos serviços, 

esta incorrerá nas penalidades previstas neste contrato, e não será paga nenhuma 

atualização de valor. 

7.11 - Correrá por conta exclusiva da contratada: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros 

e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

7.12 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido 

e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 

estabelecido nesta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 

7.13 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 

que a contratada suspenda os serviços, bem como para aplicação de multas, juros e 

correção monetária. 

7.14 - No caso de a CONTRATANTE atrasar o pagamento, este será atualizado 

financeiramente “pro rata dies”, pelo índice legal, IPCA/FGV, conforme legislação 

pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí- lo. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO 

8.1 - A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da sua assinatura e o prazo 

de execução será de 02 (dois) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços 

e obedecerá ao cronograma e conforme condições e especificações contidas no ANEXO 

I deste Edital, prorrogáveis nos termos do art. 111, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo 

ser observado o que dispõe o art. 91, §4º, do mesmo Diploma Legal.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 - Além das constantes do Edital e Anexos da Dispensa de Licitação nº 14/2024, 

Contratante e Contratada estarão submetidas às obrigações definidas na presente Cláusula.  

9.1.1 - São obrigações da CONTRATADA: 
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a) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáve is, 

com estrita observância da Legislação em vigor;  

b) Apresentar à Contratante, caso venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços 

com base em indicações por esta fornecida;  

c) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico -

especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das 

atribuições relacionadas com o objeto desta avença; 

d) Manter preposto aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-la na 

execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 

licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 

documento perder a validade; 

g) Apresentar, dentro de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número da 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, para 

figurarem no processo da licitação e na ordem de serviços; 

h) Apresentação mensal do livro diário de obras, com as anotações de todas as ocorrências 

da obra, bem como também relatório fotográfico, sendo um dos requisitos a serem 

atendidos para a liberação dos pagamentos, dos serviços medidos no mês; 

i) Colocação e manutenção da placa de identificação de obra, conforme modelo a ser 

fornecido pela Assessoria de Obras da Câmara de Iperó/SP. 

9.1.2 - São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à adequada prestação dos 

serviços; 

b) Realizar gestão e fiscalização do contrato e sua execução. 

c) Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do 

objeto deste instrumento; 

d) Realizar os pagamentos à Contratada dentro dos prazos e preços previstos no presente 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
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10.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, ficará sujeita à aplicação das 

penalidades previstas no presente Contrato, nos termos do art. 156, da Lei nº 14.133/2021.  

10.2 - O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará o contratado à multa de 

mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre a 

obrigação não cumprida; 

b) atraso entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) ao 

dia sobre a obrigação não cumprida; 

c) atraso superior a 60 (sessenta) dias estará caracterizada a inexecução da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, 

sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no próximo parágrafo. 

10.3 - Pela inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 

penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 

e/ou 

b) impedimento de licitar e contratar com a Câmara de Iperó/SP pelo prazo de até 03 (três) 

anos, conforme previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. 

10.4 – A penalidade de multa, estabelecida no Parágrafo Primeiro desta cláusula, poderá 

ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 

descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

10.5 - Pela inexecução (total ou parcial), poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 

penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 

e/ou 

b) impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Iperó/SP pelo prazo de 

até 03 (três) anos, conforme previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. 

10.6 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.  

10.7 – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à 

CONTRATANTE. 

10.8 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, 

garantindo o exercício do contraditório e ampla defesa. 
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10.9 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias 

úteis contados da data da intimação do interessado. 

10.10 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 15 (quinze) 

dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

11.1 - Não será exigida garantia para a contratação em tela. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS GESTORES DO CONTRATO E 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E EXECUÇÃO 

12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo: 

12.1.1 - Fica designado como gestor do contrato o seguinte servidor: XXXXXXXX, 

(Cargo), CPF: XXX.XXX.XXX-XX, o qual será responsável pela coordenação das 

atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 

bem como o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, e quanto ao controle do contrato 

administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

12.1.2 - Fica designado como fiscal do contrato o seguinte servidor: XXXXXXXX, 

(Cargo), CPF: XXX.XXX.XXX-XX, o qual acompanhará e fiscalizará mensalmente e “in 

loco” a execução dos serviços nos termos do Art. 117 da Lei Nº 14.133/2021, pelo qual 

deverá avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme 

o resultado pretendido pela Administração. 

12.2 - Os serviços que não corresponderem às especificações da proposta apresentada não 

serão aceitos, devendo ser refeitos sem custo adicional. 

12.3 - Os procedimentos de execução dos serviços correrão por conta e risco da vencedora. 

Se os serviços estiverem em desacordo com este contrato, a Contratada ficará obrigada a 

refazer os serviços para o pleno atendimento às especificações, sendo que o ato do 

recebimento provisório não implica na aceitação definitiva. 

12.4 - A Contratante se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 

no objeto fornecido e que, em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das 

responsabilidades contratuais e legais, como por danos causados por seus funcionár ios, 
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seja por ato da própria firma ou omissões de seu preposto. 

12.5 - Todas as despesas com o transporte de funcionários, alimentação, hospedagem e 

todos os equipamentos para execução dos serviços, correrão por conta e risco da 

vencedora, inclusive todos os encargos trabalhistas que vierem ocorrer. 

12.6 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

b) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações e condições 

mínimas exigidas, determinando sua regularização; 

c) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízo das sanções 

previstas naquela lei e neste ato convocatório. 

13.2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

14.1 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação sem autorização do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação 

de sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 

15.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução das obrigações Contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 

ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 

execução deste contrato. 

15.2 – O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes 

da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 

exclusivamente à Contratada. 

15.3 – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado. 
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15.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

16.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 

objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 para sua completa eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 - O Foro do Contrato será o da Comarca de Boituva/SP, excluído qualquer outro. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ACEITAÇÃO 

19.1. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Iperó, ___ de ________________ de 2024. 

 

CMI: ________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente 

 

 
 

DETENTORA: ________________________ 

 
 

Testemunhas: 

 
 

 
 

1) ___________________________                2) ___________________________
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